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CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 260/2025 - SEMED

Processo Administrativo n" 2025,0826.002/2025 - SEMED

Inexigibilidade n" 011/2025

CONTRATO N" 260/2025 • SEMED, QUE, ENTRE

SI, CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

E A EMPRESA A.E.F. CAMPELO (BRASIL

NORDESTE). CNPJ n" 07.055.279/0001-50.

O Município de Dom Pedro/MA, com sede na Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro,
nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 06.137.293/0001-30, neste ato representado pela
Secretaria Municipal de Educação de Dom Pedro/MA/FUNDEB, inscrito no CNPJ sob o n**

06.074.712/0001-31, com sede à Praça Teixeira de Freitas. n° 72, Centro, nesta cidade, neste ato

representado pelo Secretário Municipal de Educação, o Senhor Francisco Guthyerres Lemos
Sampaio, brasileiro, casado. Portador do CPF n" 001.xxx.xxx-05, doravante denominado

simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa A.E.F. CAMPELO (BRASIL

NORDESTE), com sede na Avenida Getúlio Vargas, n° 14, Bairro Fabril, CEP: 65.020-300, na cidade

de São Luís/MA, inscrita no CNPJ sob o n° 07.055.279/0001-50, neste ato representada pelo Sr.
Antônio Elanio Freitas Campeio, CPF n.® 435.xxx.xxx - 20, doravante denominada simplesmente
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo n° 2025.0826.002/2025 - SEMED e em

observância às disposições da Lei n® 14.133/21 e Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade n®
011/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. OBJETO

1.1. Aquisição de Livros Compiementares para os alunos de 2°, 4®. 5®, 8® e 9° ano do Ensino

Fundamental em preparação às avaliações externas que acontecerão no ano letivo de 2026 em toda

a Rede municipal de ensino, com fulcro no inciso I. do artigo 74 da Lei 14.133/2021.

/DESCRIÇÃO

SAEB BRASIL • LÍNGUA PORTUGUESA

2®AN0- LA

SAEB BRASIL - LÍNGUA MATEMATICA

2®AN0 - LA

SAEB BRASIL - LÍNGUA PORTUGUESA

4®AN0 - LA

SAEB BRASIL - LÍNGUA MATEMATICA

4®AN0- LA

SAEB BRASIL • LÍNGUA PORTUGUESA

S®AN0- LA

EDITORA

BRASIL

BRASIL

BRASIL

BRASIL

BRASIL
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SAEB BRASIL • MATEMATICA S®ANO • LA BRASIL

SAEB BRASIL - LÍNGUA PORTUGUESA

8°AN0 - LA
BRASIL

8  I SAEB BRASIL - MATEMÁTICA 8®ANO • LA | BRASIL

SAEB BRASIL - LÍNGUA PORTUGUESA

9®AN0 ■ LA
BRASIL

10 SAEB BRASIL - MATEMÁTICA d®ANO - LA BRASIL

ANOS

INICIAIS

ANOS

INICIAIS

ANOS

FINAIS

ANOS

INICIAIS

ANOS

INICIAIS

ANOS

INICIAIS

ANOS

FINAIS

/V^OS

FINAIS

ANOS

FINAIS

ANOS

FINAIS

VALOR TOT

250 R$264,00 R$66.000,00

250 R$264.00 R$66.000,00

230 R$264,00 R$60.720,00

230 R$264,00 R$60.720,00

250 R$264,00 R$66.000,00

250 R$264,00 | R$66.000,00

300 I R$ 308,00 I R$92.400,00

300 I R$308,00 I RS 92,400,00

330 I R$ 308,00 | R$ 101.640,00

330 I R$308,00 R$101.640,00
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2. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
2.1. A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos livros infantis para o
uso dos alunos da rede municipal que serão entregues, regularizadas pela ABNT e MEC.
2.2. Em sujeição às normas técnicas, os livros devem atender aos requisitos mínimos de utilidade,

resistência e segurança e atender ás normas técnicas aplicáveis ao objeto e divulgadas por órgãos
oficiais competentes.

2.3. Os requisitos técnicos desta aquisição são conforme o item 3 do Estudo Técnico Preliminar.

2.4. A presente contratação tem por objeto a Livros Complementares para os alunos de 2®, 4°, 5®,
8® e 9° ano do Ensino Fundamental em preparação ás avaliações externas que acontecerão no ano
letivo de 2026.

a) O prazo de entrega, do objeto deverá ser de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da
ordem de fornecimento.

b) b) Os livros deverão ser entregues, conforme as necessidades da Secretaria de Educação, no
endereço informado na nota de empenho da compra.

2.5. O prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o
interesse público e á critério da Administração.

2.6. A entrega deverá ser efetuada no endereço especificado, na Ordem de Fornecimento emitida

pela Secretaria Municipal de Educação.

2.7. A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Secretaria Municipal de Educação
de Dom Pedro (MA), de segunda a sexta feira, das 08:00 às 18:00; podendo ocorrer
excepcionalmente aos sábados, domingos e feriados.

2.8. A CONTRATADA deverá comunicar ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização a data de
entrega dos produtos com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, durante o período

correspondente ao prazo de entrega de até 05 (cinco) dias úteis.

2.9. No ato de entrega dos produtos deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e cópia da

respectiva Ordem de Fornecimento.

2.10. Em caso de recusa dos produtos pela Secretaria de Educação, a CONTRATADA deverá

efetivar a substituição do mesmo no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da

comunicação da recusa.

2.11. A CONTRATADA deverá executar fielmente as entregas de acordo com a Ordem de

Fornecimento expedidas, não se admitindo modificações sem prévia consulta e concordância da

fiscalização.

2.12. É de Inteira responsabilidade do fornecedor no momento da entrega, o descarregamento dos
produtos no local determinado pela Administração.

2.13. A simples entrega do objeto, não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a

vistoria e comprovação da conformidade pela Secretaiia Municipal de Educação
2.14. Não serão aceitos produtos que apresentem avarias de qualquer natureza, vícios de qualidade

ou quantidade decorrentes de fabricação ou de transporte inadequado.

2.15. Não serão aceitos produtos diferentes das especificações estabelecidas no Termo de

Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA.

2.16. Por ocasião do fornecimento, os produtos deverão ser entregues de acordo como solicitado

pela Secretaria Municipal de Educação e atender ás exigências no que diz respeito a prazos de

entrega e de controle de qualidade, atentando-se, principalmente para as prescrições contidas no art.
39, VIII da Lei Federal n° 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor e nos seus demais dispostos.

3. DA VIGÊNCIA

3.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do

instrumento contratual, na forma do artioo 105 da Lei n° 14.133. de 2021.
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4. DO PAGAMENTO

4.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no praao de 30 (trinta) dias após a
apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente.

4.1.1. O pagamento de forma antecipada se justifica por se tratar de condição indispensável a

disponibilização do acesso ao sistema, caso contrário a contratação não poderia ser realizada,
conforme aduz oart. 145, §1°, Lei 14.133/93.

4.1.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá protocolizada junto á contabilidade da CONTRATANTE, através

de ofício, devendo ainda conter todas as informações necessárias para dela se dar quitação e
estar de acordo com as normas fiscais vigentes,
4.1.3. A não observância do prazo previsto para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e demais

documentações necessárias ao pagamento ou a sua apresentação com incorreções ou ausências
de documentos, ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por igual número de dias a que
corresponder os atrasos e/ou as incorreções verificadas, não cabendo â CONTRATADA, qualquer
acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total responsabilidade.

4.2. A CONTRATADA lançará na Nota Fiscal/Fatura as especificações do(s) produto(s) entregues de
modo idêntico àquelas constantes do objeto do Contrato e da Nota de Empenho
4.3. A Nota Fiscal/Fatura será atestada pela CONTRATANTE, observadas as normas estabelecidas

no Contrato.

4.4. Ao protocolar o pedido de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar dentre as

documentações solicitadas as Certidões Negativas de Débitos referentes às Fazendas Federai.

Estadual (CND e Dívida Ativa), Municipal, Justiça do Trabalho e Certidão Conjunta de Débitos
Relativos a Tributos Federais e á Dívida Ativa da União, devidamente atualizadas, assim como

comprovar quaisquer alterações havidas em seu contrato social, de acordo com a legislação vigente,
4.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido, de alguma fonna, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira

devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada

mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM « I X N K VP, sendo:
EM a Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP ■ valor da parcela a ser paga.
I « índice de compensação financeira « 0.00016438, assim apurado:

' 6 r ino 1
1 =■ 0,00016438

TX r Percentual da taxa anual = ess

5. DO REAJUSTE
5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado.
5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA. exdusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
5.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
5.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
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5.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha{m) a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
5.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

6. DA FISCALIZAÇÃO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avançadas
e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução
total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.
6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do
contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos
estabeiecidos no art. 7°da Lei 14,133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação
de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.
6.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados.

6.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
6.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para
prevenir riscos na execução contratual.
6.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vidos, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.
6.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente á Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

7. DAS SANÇÕES
7.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a Contratada
que:

7.1.1. der causa á inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em
decorrência da contratação;
7.1.2. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
7.1.3. não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida dentro do prazo:
7.1.4. ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto sem motivo justificado;
7.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
7.1.6. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
7.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
7.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
7.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013.

7.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar á
CONTRATADA as seguintes sanções:

7,2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
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significativos para a Contratante;

7.2.2. multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de R$ 50,00 (cinqüenta reais);

7.2.3. multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto:

7.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

7.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até
dois anos;

7.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades vinculados à administração
municipal com o conseqüente descredencíamento dos sistemas pelo prazo de até cinco anos;

7.2.6.1, A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 7.1.
deste Termo de Contrato.

7.2.7. declaração de ínidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
Contratada ressarcir a Contratante peios prejuízos causados;

7.3. As sanções previstas nos subitens 7.2.1, 7.2.5, 7.2.6 e 7.2,7 poderão ser aplicadas à

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem efetuados.

7.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, lil e IV da Lei n" 14.133. de 2021, as

empresas ou profissionais que:

7.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;
7.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
7.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

7.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo

que assegurará o contraditório e a ampia defesa á Contratada, observando-se o procedimento
previsto na Lei n" 14.133, de 2021, e subsidiaríamente a Lei n° 9.784, de1999.

7.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a

serem pagos, ou recolhidos em favor da CONTRATANTE, ou deduzidos da garantia, ou ainda,
quando for o caso, serão inscritos na Divida Ativa e cobrados judicialmente.

7.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10

(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

7.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do

licitante, a CONTRATANTE poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419

do Código Civil.

7.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

condutado infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado á Administração,
obsen/ado o princípio da proporcionalidade.

7.9. Se, durante o processo de apiicaçâo de penaiidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo á administração

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventuai instauração de investigação preliminar ou

Processo Administrativo de Responsabilização -PAR.
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7.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1" de agosto
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

7.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

ÓRGÃO I 02 09 FUNDEB
UNIDADE 12 361 0021 2020 0000 MANUT DESENV DA ED BÁSICA DA EDUCAÇAO
DOTAÇAO 3.3.90.30 - Material de Consumo

9. DOS CASOS OMISSOS

9.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n^
14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n° 8.078. de 1990 - Cõdico de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais
dos contratos.

10. DAS ALTERAÇÕES
10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se*ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°

14.133. de 2021.

10.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

10.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, di^ensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133. de 2021.

11. DA PUBLICAÇÃO
11.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021. bem como no respectivo sítio

oficial na Internet, em atenção ao art 8°. 62°. da Lei n. 12.527. de 2011. c/c art. 7°, §3°, inciso V, do
Decreto n. 7.724, de 2012.

12. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
12.1. O Município de Dom Pedro e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos

fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa

natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:

a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas

hipóteses dos Arts. 7° e/ou 11 da Lei Federal n" 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados, às

quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados

ao titular;

b) o tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atíngimento das finalidades de

execução do contrato e do serviço contratado, utilizando-os, quando seja o caso. em cumprimento

de obrigação legal ou regulatóría, no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por

requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD;

c) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis á própria prestação do

serviço, esta será realizada mediante prévia aprovação da Prefeitura de Dom Pedro,
responsabilizando-se a CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares, salvo nos casos

em que opere outra hipótese legal de tratamento;
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d) os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços especificados
neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outros fins;

e) eventualmente, as partes podem ajustar que a Prefeitura de Dom Pedro será responsável por
obter o consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes da alínea 'c' acima;

f) os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados,

seguem um conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas;

g) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados

pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados

pessoais disponibilizados pelo titular e, em no máximo (30) dias, sob instruções e na medida do
determinado pela CONTRATANTE, eliminará completamente os dados pessoais e todas as cópias
porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA tenha que

manter os dados para cumprimento de obrigação legal.

12.2. A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e

condições acordadas neste contrato, inclusive no tocante á Política de Privacidade, cujos princípios

deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a presente cláusula.
12.3. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam

conter dados pessoais ou segredos de negócio implicará para a CONTRATADA e para seus

prepostos — devida e formalmente instruídos nesse sentido — o mais absoluto dever de sigilo, no

curso do presente contrato e pelo prazo de até 05 anos contados de seu termo final.

12.4. A CONTRATADA cooperará com a Prefeitura de Dom Pedro no cumprimento das

obrigações referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na Lei Federal n° 13.709/2018

e nas leis e regulamentos de proteção de dados em vigor e também no atendimento de requisições

e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Tribunal de Contas e demais órgãos de

controle administrativo.

12.5. A CONTRATADA deverá informar imediatamente à Prefeitura de Dom Pedro quando

receber uma solicitação de um titular de dados, a respeito dos seus dados pessoais e abster-se de

responder qualquer solicitação em relação aos dados pessoais do solicitante, exceto nas instruções

documentadas pela CONTRATANTE ou conforme exigido peta Lei Federal n" 13.709/2018.

12.6. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste

contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção 111, Capítulo VI, da Lei Federal n°

13.709/2018.

13. DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro do Município de Dom Pedro - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.

92.61°. da Lei n" 14.133/21.

Dom Pedro - MA, 26 de novembro de 2025.
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